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RESOLUçÁo No10l2o22

DO CARAJÁS/PA.

T.PROPOSITO DO CHAMAMENTO PÚBLICO

t. t. A Íinalidade do Presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a

celebração de Parceria com a PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO

CARAJAS/PA, Por intermédi O dA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E

PROMOÇÃo soclAl, com organizações da Sociedade Civil (OSC)' por meio da

Íormalizaçáo de Termo de Fomento' para a consecução de Íinalidade de interesse públrco e

recíproco que envolve a transferê ncia de recursos financeiros provenientes do Fundo

Muniirpal do ldoso às Organizações da Sociedade Civil (OSC)' conÍorme condições

estabelecidas neste Edital
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í.2. Entende-se por propostas os projetos que abranjam atividades ou ações a serem

desenvolvidos em determinado período, limitado 24 (vinte e quatro) mêses, e que envolvam

programas de promoçâo, proteção e defesa de direitos da pessoa idosa em conformidade

com as Políticas Nacional, Estadual e Municipal da Pessoal ldosa e Estatuto da Pessoa

ldosa.

í.3. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei no'13.0'19, de 31 de julho de 2014, pelo

Decreto no 8.726, de 27 de abril de 20'16, e pelos demais normativos aplicáveis, além das

condições previstas neste Edital.

í.4. Poderão ser selecionadas mais de uma proposta, observada a ordem de classificação e

a disponibilidade orçamentária para a celebração dos termos.

í.5. Consideram-se para fins deste Edital aqueles projetos que se destinem ao atendimento

de idosos residentes no município de Eldorado do Carajás, Estado do Pará.

2. OBJETO DO TERMO DE FOMENTO

2.í. O Termo de Fomento terá por objeto a concessão dê apoio da administração

pública municipal para a execução de programas/proietos de:

a) Aquisição, construçáo, ampliação, adequaçôes, reformas e reparos de instalação

física para o atendimento direto e específico da pessoa idosa desde que, demonstrada

como estritamente necessário para execução da Parceria e, não sendo configurado

como fim e sim como o meio indispensável para a realização do objeto da Parceria, e

garantida a devida comprovação, por meio de dados e estudos, da necessidade, e o

interesse público e coletivo;

b) Contratação de profissionais para o atendimento direto e específico da pessoa idosa,

e reger-se-á de acordo com o princípio da impesso

da Constituição Federal;

alidade normatizado
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c) Despesa de custeio ou material de consumo para o atendimento direto e especíÍico

da pessoa idosa;

d) lnstalação e aquisição de bens e materiais permanentes necessários para execução

do objeto da Parecria conforme descrito no Plano de Trabalho, parâ o atendimenlo

direto e especíÍico da pessoa idosa;

e) Atividades esportivas, culturais, de lazer e demais áreas de prevenção e proteção

aos direitos da pessoa idosa;

f) Apoio a iniciativas que divulguem os direitos da pessoa idosa;

g) Atuaçáo em rede, com a valorização de parcerias e articulação com a comunidade.

2.2. Objetivos específicos da parceria:

a) Garantir os direitos fundamentais da pessoa idosa conforme o Estatuto do ldoso.

b) lmplementar, ampliar e fortalecer os programas e projetos em todas as políticas

públicas que atendem a pessoa idosa.

3.JUSTIFICATIVA

3.'1. A população idosa do municÍpio de Eldorado do Carajás/PA já apresenta um acentuado

crescimento. Esse cenário aponta para a necessidade de polÍticas públicas de atenção aos

idosos, incentivando a criação de uma rede de suporte para o atendimento direto â essas

pessoas, de apoio às famílias e formação de profissionais, garantindo maior qualidade no

atendimento e na garantia de direitos da Pessoa ldosa.

3.2. O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa ldosa, instituÍdo pela Lei Municipal no 374,

de 17 de junho de 2015, é responsável pela supervisão e a avaliação da Política Municipal

do ldoso, no âmbito das respectivas instâncias político-administrativas, mediante as

atribuições de formular diretrizes e sugerir promoção, em todos
Rua Duque de Caxias, Vno - Setor 05. CEP: 68.524-000. Eldorado
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Pública, de atividades que visem à defesa dos direitos do idoso, possibilitando sua plena

inserção na vida socioecrnômica, política e cultural do município; de colaborar com os

Poderes Judiciário, Legislativo e Executivo, municipais, estaduais e federais no estudo dos

problemas do idoso, propondo medidas adequadas a sua solução; de sugerir, estimular e

apoiar ações que promovam a participaçâo do idoso em todos os níveis de atividades

compatíveis c,om sua condição e de apoiar realizações concementes ao idoso, promover

entendimentos e intercâmbios, em todos os níveis, com organizações afins.

3.3. O Fundo Municipal da Pessoa ldosa criado pela Lei Municipal no 374 de 2015,

instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a propiciar suporte

financeiro para a implantação, manutenção, e desenvolvimento de planos, programas,

projetos e ações voltadas às pessoas idosas no Município de Eldorado do Carajás/PA.

3.4. A diversidade e dimensão dos problemas da população idosa impõem a busca de

convergências e atuação conjunta das várias áreas de governo e de organizaçôes da

sociedade civil, pois, só a parceria entre setores será capaz de diagnosticar os problemas

que atingem a população idosa e analisar as condições e capacidades disponíveis para

enfrentar esses problemas. Este princípio da complementaridade encontra-sê explicitado no

artigo z16 do Estatuto do ldoso, segundo o qual "a política de atendimento ao idoso far-

se-á por meio do conjunto articulado de ações goveÍnamentais e não govemamentais

da União, dos Esfados, do Distrito Federal e dos Municípios."

3.5. Para a Prefeitura do MunicÍpio de Eldorado do Carajás/PA, por meio do Conselho

Municipal de Direitos da Pessoa ldosa - CMDI, promover um envelhecimento ativo significa

oferecer à população com mais de 60 anos a proteção garantida pelo Estatuto do ldoso e a

oportunidade do convívio saudável em sociedade, o direito de demonstrar suas opiniôes,

tomar decisôes políticas, circular pela cidade, consumir artê e cultura, se relacionar, e ter

saúde física e mental. Com este intuito e acreditando na capacidade do tercêiro setor,

realiza-se esta Chamada Pública.

4. PARTICTPAçAO NO CHAMAMENTO PUBLTCO

4.í. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSC's), assim

consideradas aquelas definidas pelo art. 2', inciso l, alíneas "a", "b'ou "C, da Lei n" 13.019,

Rua Duque de Ca.rias, íno - Selor 05. CEP: 6E.524-000. Eldorado do Caraj
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de 2014 (com redaçáo dada pela Lei n" 13.204, de 14 de dezembro de 20í5), devidamente

inscritas no Conselho Municipal da Pessoa ldosa:

a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que náo distribua

entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, êmprêgados, doadores ou

terceiros eventuais resultados, sobras, exeedentes operacionais, brutos ou líquidos,

dividendos, isençôes de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio,

auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na

consecuçáo de fundo patrimonial ou fundo de reserva'

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei no 9.867, de10 de novembro de 1999;

as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as

alcançadas por programas e açôes de combate à pobreza e de geração de trabalho e

renda; as voltadas para técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de

atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social; ou

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse

público e dê cunho social distÍntas das destinadas a fins exclusivâmente religiosos.

4.2. Somente serão aceitos os Projetos de OSCs - Organizações da Sociedade Civil,

devidamente registrados e atualizados no CMDI, legalmente constituídas e que atuam no

município Eldorado do Carajás/PA há no mínimo 01(um) ano, adimplentes com suas

obrigações fiscais municipais, estaduais e federais, e possuam estatuto adequado às

exigências da Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014 e Decreto no 8.726, de 27 de abril de

2016, além das obrigações deste Edital e seus anexos.

4.3. Para participar deste Edital, as OSCs - Organizaçõês da Sociedade Civil

interessadas deverão cumprir as seguintes exigências:

4.3.í. Apresentar projeto contendo no mínimo:

a) Plano de Trabalho, conforme ANEXO Vll;

CEP: 6E.524-000. Eldorado do Carajás/Pará
eldorado@gmail.com
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b) Dados do Projeto (breve histórico, quantidade de idosos, sexo, faixa etária atendida,

atendimentos prestados).

c) Justificativa do Projeto.

d) Objetivo gêral e objetivos específicos

e) Plano de Aplicaçáo do Recurso do Fundo Municipal do ldoso, onde deverão estar

discriminadas as despesas de custeio e as despesas de capital.

0 Etapas ou fases de execução.

h) Cronograma de Desembolso

j) Termo de referência demostrando a mediana, com no mínimo 03 (três) proposta de

cotação dos materiais ou êquipamentos.

4.4. Apresentar:

a) Declaração, eonforme modelo constante no Anexo lll - Declaração de Ciência e

Concordância, que está ciente e concorda com as disposiçôes previstas no Edital

Chamamento e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e

legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de

seleção;

b) ópia do estatuto registrado e de eventuais alteraçôes, êm conformidade com as

exigências previstas no art. 33 da Lei Federal n" 13.019/2014 ou, tratando-se de

sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;
Rua Duque de Carias, yn'- Setor 05. CEP: 68.524-000. Eldo
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g) Procêsso de Avaliação (como a instituição acompanha o desênvolvimento dos

trabalhos).

i) Nome, assinatura do responsável legal e assistente social responsávêl pelo projeto,

impresso em papel timbrado com carimbo da instituiÉo.
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c) ópia da ata de eleiçâo do quadro dirigente atual;

d) relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e

órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um

deles, a ser incluída no Anexo V;

e) ópia autenticada do RG e CPF do representante legal da OSC e do secretário

financeiro;

0 copia do comprovante residencial, atualizado, de até 03 (três) meses, do

representante legal da OSC e do responsável Íinanceiro;

g) comprovação de que a OSC funciona no endereço por ela declarado, podendo ser

realizada por meio de contas de consumo atuais, salvo as referentes à teleÍonia

móvel;

h) declaração assinada por todos os representantes estatutários da OSC, sob as

penas da lei, de que a OSC não está impedida de celebrar qualquer modalidade de

parceria com órgãos públicos e que, portanto, não se submete às vedaçôes

previstas no art. 39 da Lei Federal no 13.019/2014, nos moldes do modelo previsto

no Anexo Vl.

i) declaração assinada por todos os dirigentes da OSC, sob as penas da lei,

informando que nenhum dos dirigentes é membro de Poder ou do Ministério Público,

ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo.

se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em

linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o segundo grau, sendo considerados: i)

membros do Poder Executivo: o Chefe do Poder Executivo (Prefeito), Mce Prefeito e

Secretários Municipais; ii) membros do Poder Legislativo: Vereadores e iii) membros

do Ministério Público (Procuradores e Promotores), nos moldes do modelo

no Anexo V;

Rua Duque de Caxias, Vno - Setor 05. CEP: 68.524-000. Eldorado
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j) declaração assinada por todos os dirigentes da OSC, sob as penas da lei, atestando

não inconerem nas situaçôes de vedações, previstas nas alíneas'a", 'b" e 'c' do

inciso Vll do art. 39 da Lei Federal no '13.0'19/2014, nos moldes do modelo

previsto no Anexo Vl.

k) declaraçâo assinada por todos os representantes estatutários da OSC, sob as

penas da lei, de que nâo haverá contrataçâo ou remuneração a qualquer título, pela

OSC, com os recursos repassados de servidor ou empregado público, inclusive

àquele que exerça cargo em comissâo ou função de conÍiança de órgáo ou entidade

da administraçâo pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges,

companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por

aÍinidade, nos moldes do modelo previsto no Anexo V;

l) declaração assinada por todos os reprêsentantes estatutários da OSC, sob as

penas da lei, de que náo haverá contratação de qualquer empresa que pertença a

parentes até 20 grau, inclusive por afinidade, de dirigentes da OSC, ou de agentes

políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade da

administraçáo pública municipal ou respectivo ónjuge ou companheiro, bem como

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, nos moldes do modelo previsto no

Anexo V;

m) declaraçáo assinada por todos os representantes estatutários da OSC, sob as

penas da lei, de que náo emprega menor de dêzoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição

de aprendiz nos moldes do modelo previsto no Anexo V;

5,

b) CertiÍicado de Regularidade

CRF/FGTS;

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-

-000. Eldorado do CarajáVPara
Email : cmdi eldorado@gmail.com
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4.5. Documentos de regularidade fiscall

a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa dâ

União;

Rua Duque de Caxias, Vn' - SeloÍ 05. CEP:
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidáo de Débitos de Tributos Municipais, ressalvados os casos previstos em

leg islação específica;

e) Certidão de Débitos de Tributos Estaduais ou Declaração de que a OSC não

possui inscrição estadual.

4.7. Não poderá paÉicipar deste Chamamento Público a OSC que:

a) não es§a regularmente constituída ou, se estrangeira, não es§a autorizada a

funcionar no território nacional;

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

c) tenha em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou

dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a

vedaçáo aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades

que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não

são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de

políticas públicas;

d)tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos,

exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos

eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeiçâo,

ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso

com efeito suspensivo;

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com su

Rua Duque de Caxias, s/no - SetoÍ 05. CEP: 6E.524-000. Eldorado do Carajá
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participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a administração municipal,

com declaraçâo de inidoneidade para licitar, participar de Chamamento Público,

contratar ou celebrar parceria com a administração pública de todas as esferas de

govêrno e com as sançôes previstas nos incisos ll e lll do aÍt. 73 da Lei Federal no

13.O1912014, enquanto perdurar os efeitos da sanção;

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federaçâo, em decisão irreconível, nos

últimos 8 (oito) anos; e tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a

parcerias tenham sido julgadas inegulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito)

anos; que tenha sido julgada responúvel por falta grave e inabilitada para o exercício

de cargo em comissão ou função de ennÍiança, enquanto durar a inabilitação, ou

que tenha sido considerada responúvel por ato de improbidade, enquanto durarem

os prazos estabelecidos nos incisos l, ll e lll do ar1. 12 da Lei Federal no 8.429, de O2

dejunho de 1992.

5.0. Quando o objeto da transferência for a aquisição ou a construÉo, reforma ou

ampliação de obra, além dos documentos relacionados antêriormente, deverá ser

comprovada a pÉvia aferição de sua viabilidadê, mediante os seguintes documentos:

g) O prqeto básico e a respectiva anotação de responsabilidade técnica (ART),

instituída pela Lei no6496, de 7 de dezembro de 1977;

h) Orçamento detalhado, BDl, memorial de élculo e ART do orçamento

i) Certidão atualizada do Registro lmobiliário, comprovando a titularidade do imóvel ou
c,essão de uso, dispensado em caso de aquisições;

j) Comprovação pelo tomador de que ele dispõe de recursos próprios para

mmplementar a execução da obra, salvo se o custo total do empreendimento recair

sobre a concedente;

Rua Duque de Caxias, s/n" - Setor 05. CEP: 68.524-000. El
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k) Alvará de construção ou reforma emitido pelo Departamento Municipal competente,

no que couber;

l) Para casos de aquisiçôes de bens imóveis, já na fase dê Apresentação das

Propostas (ETAPA 2) a OSC deve apresentar comprovação de que se trata de

valores praticados no mercado imobiliário local, assegurando a economicidade, e a

Minuta do Contrato de Promessa de Compra e Venda. Em caso de ser firmado o

Termo de Fomento deve ser garantido, na primeira Prestaçâo de Contas semestral,

a apresentação do mesmo Contrato de Compra e Venda registrado, assegurado os

valores praticados no mercado com a devida comprovação de aferição, e Registro

lmobiliário em nome do mesmo CNPJ da OSC inscrita no Edital, garantindo que o

valor repassado financiou a aquisição em sua totalidade, não é permitido

Íinanciamento parcial de bem.

m) Além dos documentos elencados neste parágrafo, deverão ser observadas as

normâs municipais e demais legislaçôes aplicáveis à espécie.

6.0. REQUTS]TOS E TMPEDTMENTOS pÀRA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO

6.í Para a celebração do Termo dê Fomênto, a OSC deverá atender aos seguintes

requisitos:

a) ter objêtivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e

finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto de

instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso l, e art. 35, caput, inciso ll, da Lei

no '13.019, de 2014). Estâo dispensadas desta exigência as organizações religiosas

e as sociedades cooperativas (aú. 33, §§ 20 e 30, Lei no 13.019, de 2O14);

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que,

em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido

a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei n"
'13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidadê

extinta (art. 33, caput, inciso lll, Lei no '13.019, de 2014). Estão dispensadas desta
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exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2' e
3o, Lei n' 13.019, de 2014);

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,

escrituraçáo de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as

Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso lV, Lei no 13.0'lg, de

2014);

d) possuir, no momento da apresentaÉo do plano de trabatho, no mínimo 'l (um) ano

de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica - CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea "a", da Lei no 13.019, de

2014);

e) possuir experiência prévia na realiza$o, com efetividade, do objeto da parceria ou

de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser comprovada no

momento da apresentação do plano de trabalho e na forma do art. 26, caput, inciso

lll, do Decreto no 8.726, de 2016 (art. 33, caput, inciso V, alínea "b', da Lêi n"

13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso lll, do Decreto n" 8.726, de 2016);

f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto

da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever

a sua contratação ou aquisiçáo com recursos da parceria, a ser atestado mediante

declaraçáo do representante legal da OSC, conforme Anexo lV - Declaraçâo sobre

lnstalações e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de

capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos

ou a realização de serviços de adequaçâo de espaço físico para o cumprimento do

objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea "c" e §5o, da Lei n"'13.0í9, de

2014, e art. 26, caput, inciso X e §ío, do Decreto no 8.726, de 2016);

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da

parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do

art. 26, caput, inciso lll, do Decreto n" 8.726, de 2016);
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